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DECRETO MLINICIPAL N'OO3, de 16 de ianeiro de2026,

DECI,ARA INTERESSE SOCIAL, PÂRA FINS DE

DESAPROPRTAçÃO, O III,IÓVEL QUE DEVERÁ SER

CONSIT.UÍDO T.IMA I,]NIDADE BÁSICA DE SAI.,DE

- L,BS PÂRÂ AlTNDm. A POPI'IÂçÃO DO SÍflO
BARRA DE AROEIRAS, E DÁ OÜTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFETTO MI,]MCIPAL DE ALCANTIL - ESTADO DA PARAfuÀ ST. CÍCERO JOSÉ
FERNANDES DO CARMO, no uso de suas atribuições em conformidade com o disposto
no artigo 60, inciso XI da tci Orgânica Municipal, bem como com o Art. 5o, XXIV da
Constituição Federal, e demais disposições Iegais aplicáveis, e ainda.

CONSIDERÁNDO o contingente populacional do Sítio Barra de Aroeiras, que carece de

um ponto de cuidado em saúde acessível e próximo de suas residências;

CONSIDERÁNDO a construção de um prálio próprio que substitua estruturas

improüsadas, assegurando a conformidade com as diÍetrizes de acessibilidade e

biossegurança do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o relevante interesse social em ofertar serviços públicos de saúde em

ambientes adequados, üsando não apenas o tratamento de enfermidades, mas a

promoçáo do bem-estar coletivo e a iustiça social.

DECRETA

Art. l" - Fica DECRETADO como Interesse social para fins de desapropriaçâo, o

imóvel, denominado sÍTro BARRA DE ARoEIRAS, situado na Zona Rural do

Avenk a Sáo José, s/n. Cêntro - Atcantit - pB I CEp 58460{00
Tet. prêfeitura: (83) 3348.1092

FnEFEITURA ituNtctpAL DE ALCANTIL . cNpJ 01.612.4 7O/OOO|_79



??

ttcrElÍut^

M.GAilTIL
xov t Dã + ,aovo arrlrol

Município de Alcantil - Paraíba, sendo obieto da desapropriação urna área de

79,44^z (setenta e nove ürgula quarenür e quatro metros quadrados), de

propriedade do Sr. FRANCO MÁxIMo DE oLwEIRA, brasileiro, casado,

aposenürdo, inscrito no RG sob n" M,.66r4 e no CPF n" 055.525.434-49. IMOVÉL

com as seguintes confrontações, de acordo com o memorial descritivo:

Inicia-se a descriçao deste pertmüro no vértice P-01, de coordenadas

(.on§tuile: - 36"03'42, 33 1', lntitude : -07'42' 03, I 96" e Altitude : 450, 14

m); Cerca; deste, segue confrontanilo com SÍflO BIRR& DE AROEIRA§

de propiedade de MARIAALWS DE SOUZA, com os seguintes azimutes

e distâncias: 1ffi"52'47" e l\M m até o vértice P-M, (Lon§rude: -

36'03'42,335', Iatitude: -07'42'03,614" e Altituile: 449,89 m); Cerca;

ileste, segue confrontando com SÍTIO BARRA DE AROEIRAS, de

proprtedaile de ANA CLAUDU DOS SÁ|ú7OE com os seguintes azimutes

e distâncias: 268'4§1f, e 28,23 m até o vértice P-03, (Í,on$tude: -

36"03'43,256", Iatitude: -07"42'03,634 e Altirude: 457,01 m); Rodovia;

deste, segue confrontando com RODOVIA FEDERAL BR-|M, com os

seSilintes Mimutes e distâncios: 11'22'14' e 12,44 m até o vértice P42,

Q,ongitude: -36"03'43, 176', Latitude: -07"42' 03,257" e Altítuile: 452,23

m); Cerca deste, segue confrontando com BARRA DE AROEIRAS,

Matrícula n" fl2Z de propriedade de PREFEITURA MIINICIPAL DE

NCANTI-PB, com os squintes azimutes e distâncias:87"12'54" e 25,93

m até o vértice P-01, ponto inicial ila descrição deste perímetro.

Art. 2" - A área descrita no artigo anterior, será utilizado pela Prefeitura Municipal de

Alcantil - PB, para construção de uma Unidade Básica de Saúde - UBSF, naquela

localidade.

Avenida Sáo José, s/n, Centío - Alcantil - PB I CEP 58460{00
Tel. Prefeitura; (83) 3348.'1092
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Art. 5" - A desapropriação de que trata o presente Decreto será processada e executada

mediante acordo amigável, no qual precederá prévia e justa indenização no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), conforme valor comercial descriminado no laudo de

AvaliaSo datado em 0l de outubro de 2025, emitido pelo engenheiro ciül e presidente

da comissáo de avaliaçâo de imóveis o Sr. Alife Mateus dos Santos Trindade.

Art. 4" - A dotação orçamentária para o pagamento indenizatório será por recursos

próprios.

Art. 5o - Este Decreto entrará em úgor na data de sua publicação.

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcantil - Estado da Paraíba,

16 de ianeiro de 2026.
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Preíeíto Constitltcional de Alcanül - PB

Avenida São José, s/n. Cêntro - Alcantil - PB I CEp 58460-000
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1O92

pnEFEtÍURA I{UHIC|PAL DE ALCAT{TIL . CNpJ O1.612.470/cccI-79


